
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.380.409 - SP 
(2018/0267013-0)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : SILVANA BARBALHO GADELHA SIMAS 
ADVOGADO : JURANDI AMARAL BARRETO  - SP147156 
AGRAVADO  : BANCO ITAU BBA S.A 
ADVOGADO : MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS  - MG056526 
INTERES.  : EDUARDO ORLANDO ARAÚJO GADELHA SIMAS 
 

  

DECISÃO

Petição n. 47.640/2019 (e-STJ, fls. 1.214-1.215): nos termos do art. 34, 

IX, do RISTJ, homologo a desistência do agravo interno de fls. 1.164-1.190 (e-STJ)  

manifestada pela agravante, Silvana Barbalho Gadelha Simas, a fim de que produza seus 

jurídicos e legais efeitos.

Publique-se.

 

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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